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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT
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IMENSAGEMN. 0?-f nrOl „r
DE 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PROTOCOLO
CAMARA municipal de barra do GARCAS-Ml
n5ÍQaLivro-^FIsl^Data;íSÊr ^

Y(of33._15_2p

A presente Mensagem encaminha, para a apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei
em anexo, que regulamenta os dispositivos da Emenda Constitucional ns 120 de 5 de maio de 2022
no âmbito do Município de Barra do Garças - MT, no tocante aos servidores ocupantes dos cargos de
ACS - Agente Comunitário de Saúde e ACE - Agente de Combate a Endemias, aplicando aos mesmos
o Regime Jurídico previsto na Lei Complementar nS 091 de 22 de dezembro de 2005, que instituiu a
Carreira dos Profissionais do Sistema único de Saúde - SUS, naquilo que for mais benéfico, bem
como, assegurando ainda a indenização por Insalubridade a estes profissionais.

alterações ocorridas para nomear os referidos cargos, a nomenclatura
Agente de Vigilância Ambiental" passará a ser de Agente de Combate às Endemias - ACE, já a
nomenclatura Agente de Saúde" passará a ser Agente de Comunitário de Saúde - ACS, trazendo
ainda as atribuições dos referidos cargos.

Cabe ressalvar que o adicional de insalubridade será implantado somente aos
servidores que estiverem efetivamente no desempenho de suas atividades, ressalvadas as exceções
legalmente previstas e que são consideradas pleno exercício da função.

No ensejo, contando com apoio de Vossas Excelências para a aprovação do referido
projeto, por ser direito a referida indenização, é que solicitamos a aprovação deste projeto,
renovando os nossos protestos de consideração e apreço.

Barra do Garças/MT., 0.0 de de 2022.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

Prefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

O o
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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT
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PROTOCOLO
Í^^MUNICIPAL DE BARRA DaCARCAS-f
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DE
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FUNCIONARtn

DE 2022.

Regulamenta os dispositivos da Emenda Constitucional
n- 120 de 05 de maio de 2022 no âmbito do Município
de Barra do Garças - MT e dá outras disposições."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON
GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 19 - Em consonância com o art. 198, § 99 da Constituição Federal, o vencimento
base dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e dos Agentes de Combate às Endemias-ACE, não
sera inferior a 2 (dois) salários-mínimos, repassados pela União ao Município, asseguradas todas as
demais vantagens previstas na Lei Complementar ns 091 de 22 de dezembro de 2005, que instituiu a
Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde-SUS e no Estatuto dos Servidores Públicos do
Município, naquilo que não contrariara Lei Federal e beneficiar os mencionados servidores.

Parágrafo Único. Somente fará jus ao vencimento e as demais vantagens dispostas no
caput deste artigo, aqueles que estiverem efetivamente no desempenho de suas atividades,
devidamente cadastrados e vinculados pelo CNES ( Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde).

Art. 29 - o vencimento inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de
Agente de Combate às Endemias não poderá ser inferior ao piso nacional da categoria definido pelo
Art. 198, §99 da Constituição Federal, nos termos que dispõe o art. 99-A da Lei Federal no 11.350 de
05 de outubro de 2006.

Art. 39 - O cumprimento do que dispõe o caput do Art. 19 e Art. 29 da dessa Lei, fica
condicionado ao repasse por parte da União, nos termos do Art. 198, § 99 da Constituição Federal,
ficando o Município autorizado a antecipar o novo piso salarial mediante utilização de recursos do
Orçamento Geral do Município.

Art. 49- Nos termos do Art. 198, §119 da Constituição Federal, os recursos financeiros
repassados pela União ao Município, para pagamento do vencimento ou de qualquer outra
vantagem aos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias, não serão
objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal.

Art. 59 O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e Agente de
Combate à Endemias, nos termos dessa Lei, dar-se-á exclusivamente no âmbito do SUS, mediante
vínculo direto entre os supracitados agentes e a Administração Pública Municipal.

§19 Fica extinta a denominação utilizada pelo Município de "Agente de Saúde
Ambiental , para fim desta Lei, adequando-se a nomenclatura do referido cargo com a Lei Federal n9
11.350 de 05 de outubro de 2006, ou seja. Agente de Combate às Endemias-ACE, em virtude da
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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

Cam. Mun. B. Garcas'

similaridade das atribuições do cargo, quais sejam: controle ambiental, controle de
endemias/zoonoses, de riscos e danos à saúde, de promoção à saúde, entre outras.

§28 Fica extinta a denominação utilizada pelo Município de "Agente de Saúde", para
tim desta Lei, adequando-se a nomenclatura do referido cargo com a Lei Federal ns n 350 de 05 de
outubro de 2006, ou seja. Agente de Comunitário de Saúde - ACS, em virtude da similaridade das
atribuições do cargo, que tem como objetivo promover atividades de prevenção de doenças e de
promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante ações
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, assim como
ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de Informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual
OU federal.

,  a indenização por insalubridade aos Agentes Comunitários deSaúde - ACS's e aos Agentes de Combate às Endemias - ACE's do Município de Barra do Garças-MT
sobre sua remuneração.

Art. 7fi O grau de insalubridade e conseqüente percentual são os definidos na Lei
Complementar ns 091 de 22 de dezembro de 2005, observando, rigorosamente, laudo técnico
pericial da espécie, elaborado por perito Médico e/ou Engenheiro de Segurança e Medicina do
Trabalho designado pela Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Garças.

Art. 89 Serão consideradas atividades Insalubres aquelas que, por sua natureza,
condições ou métodos de trabalho, exponham os servidores a agentes nocivos à saúde, acima dos
limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de
exposição e seus efeitos.

^ Art. 99 Somente fará jus ao Adicional de Insalubridade os Agentes Comunitários de
Saúde ACSs - e os Agentes de Combate às Endemias - ACE's - que estiverem efetivamente no
desempenho de suas atividades; ressalvado o caso de licença médica ou gozo de férias, licença
prêmio e outras hipóteses que não afastam a concessão por estar em pleno exercício da função.

Art. 10 As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta do Orçamento Geral do
Município e dos repasses da União, ficando o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial
e suplementação orçamentária, para atender as despesas com os reflexos decorrentes desta Lei.

Art. 11 Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal^ Barra do Garças/MT, 03 de•■ÍUy^flO^ de 2022.
/  Aprovado por Unanimidade

.  de vereadores presentes
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO em Ses^o Odinár^ do

/efeito Municipal ^ ' —L
3402-2000 gabprefbg@hotmati.com

s/MT
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Mim. B Garças

r.:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n" 077/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

de

Sala das

t/vWo de 2022.
Comissões da Câmara Municipal, em

f.JAIROGEHM
idente

RIEI^
elator

ALOÈS METOLLO

APROVADO

EM SESSA0.££j2f_Lê2í^

Cibna Balhino de ̂ ousa
Auxiliar Administralivo

Porlarla 13/1996

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.nit.lcg.l)r- fb.com/camarabsirradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 786ÜÜ-ÜÜ0
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.l)r



Estado de Mato Grosso

^onn uii Câmara Municipal de Barra do Garças

Mt%l[Ítl[ÍÍTéM Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Can Mun. B. Garças

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° OTll 12022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epigraíe, resolve acompanhai* o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das

de de 2022.

Comissões Câmara Municipal, em

Ver.

Ver. PAULOffiN^

Pr^idente
MORAIS

Ver.

fLTON TANNER ARAÚJO
Relator

INO ALVES R. NETO

Vogai

APROVADO

EM ÍsàÂ0j£j2^l££,2-2^

Cilma Balbino de Sousa
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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BARRA no GARÇAS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Mun. B. Gare

^1

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de Lei n® 077/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL
E DEFESA DA MULHER, analisando O PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Muíticipal, em de de 2022.

Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES

Presidente

Ver". Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR
Relator

■ ■

Ver. VALDEI LEITE GUIMARÃES

Vogai

APROVADO

iSSAO-^

Clima baíbiHO iirSousü
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

rcvimrua Câmara Municipal de Barra do Garças
• Miinuipal " '

■aiUiMIHWMCTHM Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cí?-n Mijn. B. Garças
QoA

VOTAÇÃO
■^o\c\o oVAj^I aí (OX4ÍCxÍuO YvOCín-*-í-í bcJL

Vi VEREADORES PARTIDO SIM NÃO \ ABSTENÇÃO

CA1«'EGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

Dr. FLORJZAN LUIZ ESTEVES PROS p. ^
GABRIEL PEREIRA LOPES — Vice - Presidente PSDB LoWrV"
GERALMINO ALVES R. NETO PSB

/
HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

V
JAIME RODRIGUES NETO MDB

JAIRO GEHM - r Secretário PRTB
vf

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPUBLICANO
V

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DC
or

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO
X

PAULO BENTO DE MORAIS PL

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB X

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em bessao uainaria ao

din

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camflra@barradogarcas.mt.leg.br / imprcnsa@barradogarcas.mi.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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iij de Malü Grosso

Câmara Municipal dc Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cafn, Mun. B. Gíras

REDAÇÃO

REOi' i-.RlVH I:N ! O DE V UC;ENCiA

-u. RONAàk ÜE .iEbl'S iNtlVES. vereador, na qualidade de Líder do
F.\cêien 'v -Pieieito Muiiief].al, Sr. AdilsoiiLionçalves Macedo, requeironostermos
do inciso V. do nr.lgo 272 do Rc^ijr.enío interno desta Ca.sn cie Leis, ao Soberano Plenário seja
apreciado em icüiine de ureèr.cía o [Vcjeio de Lei i. 077. de 09 de junho de 2022, que
regulamenta os cli.sposilivos da Linenda Constitucional n° 120, de 05 de maio de 2022, no
âmbito do ívíiuncinio de Bcura do Gar.as - M T, e dá • u" -as providências.

■.tuici das Sessões da v^aindí
junho dc 2022.

Presidente Coi

jLi de liarra do Garças-MT, em 20 de

^of-PSDB w/v
ni., Trans}\. C®rn.\e Meio^Ambiente

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

ri ia gp y

fíu'») :. íUI-i-'-.4 '0800 li4i Ó.S11
ban •cií.s.iíil.itis .ír -- llhrom/vüni.sriit^arriiiioj^arca-s

ííua .Mato Giosst». N" 'Al. fenfo, ilarra do Giirçns - MT. CEP: 78600-023
cam»rivíf barratlofiarcjí.inul»:};.!?" I >;tlmar.na,^i;iiiiciUü(fi';bari*adogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

ARQUIVO

CERXroAO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis

Ordinárias, não foram encontradas correspondências a respeito do Projeto de Lei n°077/2022

(Regulamenta os dispositivos da Emenda Constitucional n°120 de 05 de maio de 2022 no

âmbito do Município de Barra do Garças -MT e dá outras providências) de autoria do Poder

Executivo Municipal.

Barra do Garças-MT, 20 de junho de 2022

sa Rafaella Gomes de Farias

Portaria 19/2018

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.mt.ieg.br - fb.coni/camaramunicipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camarabg@gmail.com / ímprensa@barradogarcas.mt.leg.br/ ouvldorla@barradogarcas.mt.leg.br


